
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção de Parabenização pelo Dia Internacional da
Mulher.

Nos termos do Art. 184 do Regimento Interno, apresento Moção de Parabenização
pelo Dia Internacional da Mulher, nos seguintes termos:

Oficializado pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 1975, o chamado Dia
Internacional da Mulher, 08 de março, é comemorado desde o início do século 20. Diverso de
inúmeras  outras  datas  comemorativas,  o  Dia  Internacional  da  Mulher  não  foi  criado  pelo
comércio, mas sua história tem raízes mais profundas e sérias.

Ao longo do tempo, inúmeras foram as conquistas políticas e sociais das mulheres.
Inúmeros foram os fatos que ficaram marcados na história  e que contribuíram para que a
mulher se tornasse protagonista de sua própria história. 

Em síntese, o marco inicial das conquistas das mulheres pode ser considerado a
primeira  manifestação  em relação  às  mulheres  que  ocorreu  em Nova  York,  no  dia  26  de
fevereiro de 1909.  A passeata contou com  cerca de 15 mil  mulheres que protestaram por
melhores condições de trabalho, que na época, eram muito precárias e exploradoras.

Posteriormente,  em  outubro  do  ano  seguinte,  em  Copenhague,  capital  da
Dinamarca, aconteceu a Segunda Conferência Internacional das Mulheres Socialistas, na qual
a líder socialista alemã Clara Zetkin sugeriu que houvesse uma agenda anual de ações em prol
das mulheres. Até aquele momento, não havia uma data estabelecida, mas já em fevereiro do
ano seguinte, 1911, diferentes manifestações foram iniciadas. 

A  partir  de  1911,  as  manifestações  começaram  a  acontecer  anualmente  em
diferentes datas entre fevereiro e março, de acordo com cada país. No dia 8 de março de 1917,
um grupo de operárias saiu às ruas para protestar contra a fome e contra a Primeira Guerra
Mundial. Elas foram fortemente repreendidas e o episódio acabou dando início à Revolução
Russa.  Desde  então,  o  movimento  internacional  socialista  adotou  a  data  como  o  Dia
internacional  da Mulher  e as comemorações passaram a ser realizadas no mesmo dia em
vários países.

A ONU (Organização das Nações Unidas) declarou o ano de 1975 como  o “Ano
Internacional da Mulher” e, foi a partir desse ano que o 8 de março foi oficializado como Dia
Internacional da Mulher. Assim, anualmente, homens e mulheres de todas as idades vão às
ruas nessa data para manifestarem apoio às conquistas e lutarem por mais direitos e respeito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Nos dias atuais, as mulheres ainda enfrentam inúmeros desafios e dificuldades em
razão da desigualdade de gênero, contudo, grandes foram as conquistas das mulheres.

Que  o  Dia  Internacional  da  Mulher  não  seja  apenas  um  dia  que  lhes  sejam
prestadas pequenas homenagens, mas, que seja um convite à reflexão do importante papel da
mulher na sociedade. 

Ante  ao  exposto,  ouvido  o  Plenário  desta  Casa  e  atendidas  as  formalidades
regimentais, requeiro MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pelo Dia Internacional da Mulher.

 Requeiro,  ainda,  que  sejam  enviadas  cópias  da  presente  ao  gabinete  do
Excelentíssimo  Prefeito  Senhor  José  Nazareno  Zezé  Gomes,  à  Secretaria  de  Inclusão  e
Desenvolvimento Social,  ao Centro de Referência de Atendimento à Mulher e imprensa da
Região. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.

Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque
Vereadora - REDE 
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